
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

LEI Nº 2.278/2021, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 
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O povo do Município de Campina Verde, por seus 
representantes, APROVOU e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1 º . - Fica a utorizada a Abertura de Crédito 

Especial no orçamento do Município no valor de R$ 7.528,90 (Se te mil, 

quinhentos e vinte e oito reais e no venta centavos) para fazer face às 

despesas para o exercício de 2021 , na seguinte dotação e fonte: 

02 - Poder Executivo 

13 - Sec retaria Municipal de Serviços Urba nos 

O l - Chefia de Serviços Urbanos 

17 - Saneamento 

512 - Sanea mento Básico Urbano 

0024 - Programa de Gestão Ambienta l 

2.618 - Consórc io C IDES - Plano Munic ipal de 

Saneamento Básico e Gestão de Resíduos Sólidos. 
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3.3.71 .70.00 - Rateio pela participação em 

consórcio público 

Fonte 100 - Recursos Ordinários. 

Valor- R$ 7.528,90 

Art. 2º. - Para abertura do crédito de que trata o 

artigo 1 º desta Lei, o Chefe do Executivo editará o competente decreto e , 

para tanto, serão utilizados como origem os recursos provenientes da 

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária : 

02.05.03.99.999.9999.9999.9.9.99.99.00 - Reserva de 

Contingência. 

Valor - R$ 7 .528,90. 

Art. 3º - Revogadas as d isposições em contrá rio, a 

presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

G, 24 de No embro de 2021. 
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